
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023

(Do Sr. NETO CARLETTO)

Requer a solicitação de informações ao
Sr.  Ministro  de  Estado  de  Portos  e
Aeroportos,  no  sentido  de  esclarecer  esta
Casa quanto à situação dos aeroportos no
Estado da Bahia. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado de Portos e

Aeroportos,  no  sentido  de  esclarecer  esta  Casa  quanto  à  situação  dos

aeroportos no Estado da Bahia.

JUSTIFICAÇÃO

De  acordo  com  o  sítio  eletrônico  do  antigo  Ministério  da

Infraestrutura,  pasta  à  qual  estava  subordinada  a  Secretaria  Nacional  de

Aviação  Civil,  atualmente  compondo  a  estrutura  do  Ministério  de  Portos  e

Aeroportos:

“O Programa de Aviação Regional foi lançado em dezembro de

2012  com  o  objetivo  de  conectar  o  Brasil  e  levar

desenvolvimento  e  serviços  sociais  a  lugares  distantes  dos

grandes centros  [...].  Para  isso,  a Secretaria  de Aviação vai

investir cerca de R$ 7,3 bilhões na construção ou reforma de

270 aeroportos em todo o território nacional.

A  ideia  é  deixar  96%  da  população  a  pelo  menos  100

quilômetros  de  um terminal  de  passageiros.  Atualmente,  40
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milhões de pessoas estão a uma distância maior que esta de

um aeródromo.”1

No entanto, de acordo com a percepção dos cidadãos baianos

quanto à oferta de aeroportos e voos à população, o Programa de Aviação

Regional  não  decolou.  Há  inúmeros  relatos  sobre  o  péssimo  estado  dos

aeroportos regionais no Estado, a baixa oferta de voos,  a incompatibilidade

entre a estrutura e o porte dos aeroportos ante a demanda de passageiros,

entre outras reclamações.

Considerando que a Bahia é o Estado da região nordeste com

a  maior  extensão  territorial  (567.295  km²),  com  população  próxima  a  15

milhões de habitantes, um dos maiores polos de atração turística do país e com

grande potencial  econômico, pode-se afirmar que as condições da estrutura

aeroportuária do estado estão aquém daquelas previstas pelo Governo Federal

e esperadas pela população baiana.

Isso posto, solicitamos a V. Exa. as seguintes informações:

a)  Qual o montante de investimentos efetuados no Programa

de Aviação Regional  desde 2012? Desse montante,  quanto  foi  aplicado no

Estado da Bahia?

b) Quantos habitantes do Estado da Bahia residem a mais de

100 km de um terminal de passageiros?

c)  Quantos  aeroportos  existem  atualmente  em operação  no

Estado da Bahia?

d) Existe algum relatório acerca da situação atual de todos os

aeroportos  em  operação  no  Estado  da  Bahia?  Em  caso  positivo,  favor

disponibilizar.

e) Quais são os projetos de construção, reforma ou ampliação

dos  aeroportos  no  Estado  da  Bahia?  Solicito  uma  descrição  detalhada

contendo  o  escopo,  valor  estimado  e  prazo  dos  investimentos  a  serem

realizados em cada aeroporto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

1  Disponível  em:  https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transporte-aereo/aviacao-regional.
Acesso em 10/02/2023.
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